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QUARTA-FEIRA, 6 ABR 1983

'FUNDO FEDERAL AGROPECUÁRIO
• Portaria n9 015, de 05 de abril de 1 983

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO FEDERAL AGROPECUÁRIO,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o item IV, do ar
tigo 59 do Decreto n9 75.058, de 06.12.74, e considerando a decisão
•do Conselho do Fundo em sua 1.42” Ses'são, real izada em 30.11.82;

-RESOLVE:-
1 - Conceder ao SINDICATO RURAL DE TUPACIGUARA, Minas

Gerais, a quantia de CR$ 2 ...0.00-000,0.0 (DOIS MULOES DE CRUZEIROS.), a,

:trtulco. de ~1'11d : financeiro, nos termos do Processo MA 01/09 -
00050183, Àpeovado em 29:..U.S3,

II A tranafer-õncia dós recursOs serã feita atrayes
da Eeiegacia federai de Agricultura de' Minas Gerais', t a. prestação

' de contas de sua apl itação na finalidade prevista deverã ser apreses-1-
tada ao respectivo Ordenador de Despesa.

	

11 I	 Fixar o prato de 20 (=vinte) dias, a partir da da
ta da ~tão .da . respectiva Mota de Empenho, Para que a entidade fa
YOreCTda sé ,habi 1 ite ao recebi:Mento dos recursos de que trata 	 esta
Portaria,:

tV. - findo , ,o prazo • fixado no item anterior., sem que a
en:tidade tedha, st -.habilitado a receber o auxTlio, os recursos corres
póadentet, devem ser recolhiclos • I conta do Fundo fedéral	 Agropeuã
rio	 gfAP.
(Og.. n9 9/P1
	

JOSE' izakillo ah remi

Ministério da
Educação e Cultura

GABINETE DO MINISTRO
PROCESSOS DE 29 te rahrço DE 1983
Processo 243 ..148/	 -- _Moderna Associação Brasileira de Ensino-MABE

pidefiÉo : íeólátsq por ter tido . 4éreáentado fora dõ
prazo. -

' Processo 241.577/81 - Fundação Hospitalar Mauricio Cardoso

Indeferido por falta de ampatO legal.

ProCOMMO -it4 255.996/74-

,

	

	 Deferido.,para fim de prosseguimento de exame do

rito' no Conselho Nacional de Serviço Social.

tather de figueira,* Ferraz

CONSELHO NACIONAL DE DIREITO AUTORAL
PROCESSOS DíSTRIBUIDOS A -2;. CAMARA: •

PROC. N9.00193/82, I	 'ssociaçõ dè Músicos Arranjadores e Regen-
tes/AMAR, Assunto: Balanço de 1951:

' PROC. /49 Ol3Õ/82,' Izt. Associação de, .Intérpretes, e MC:sicos, Assunto:
• .Rélatório de ittividaideiá e-'-balitnço . ,financeiro. de 1981

(Of. n9 7/83)

Ministério do Trabalho

CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARITIMO
"' NO ESTADO DO PARANÁ, EM PARANAGUÁ

ilESOM	 CRI1•1  N9 013783.=

O cONSEIRO REG.IoNAL tio TRABALHO NARíTINO No- ESTADO DO PARANÁ, em Parana-
iguâ, fio uso das atribuiCges que lhe ,são conferidas pelo Decreto-Lei n9 3,346, de 12
ide junho de , 1,941:., em sessão realizada nesta data ao reexaminar o processo n9 DIN

_	 . 

1.510/81, quanto a ocorrância havida- na..N/M Lá-CO-Lambia lio' dia 19,08.81, em dacor-

I

_rãncia do cot:tido no oficio N9 2710 datado de 09.03,83, do Sindicato os Arrumado,-
res de Paranagug, e
;ONSIDERANDO, que na anãlise das peqas , que .compô'erii.,-0 processo n9 DTM 1,510/81, ini-
cial, o CRTM decidiu na forma da- Resolução-CRTM 1.19- .01003; -
CONSIDERANDO, os fatos novos_constantes nos_documentos ,de fls. 26, 27 e 28, anexados
a posteriori dos autos,

RESOLVE, por unanimidade, revogar o Résoltção CRTM N9 010/83, datada 	 de.
. 18:02,83, e detérminar o ArquiVamento do processo .en: 'referância,

Sala .das. Sessges„ 22 de março dé 1„-983.,
CF. CARLOS ALBERTO MARQUES TE OLIVEIRA

RreOxlente,

OMEU-RICARDO DOS SANTOS JUNIOR
pte, do M. do Trabalho	

j0Sg MILAY

LCIO DE ANDRADE TORRES
pte. do M. dos Transportes

LOI FERREIRA DE ABREU CARDOSO
pte. dos Empregadores

(Of. n9 484/83)

DELEGACIA DO TRABALHO. MAR ITIMO' NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO' ,DE 
O DELEGADO DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO'

no uso de -suas atribuiçfãeS legais, RESOEYE,-

N9' '-0-07/5 3 - Considerando o disposto no art,I9 da Portaria n e.
3.-0:16 da 0.1 de- Março de 1983, do Ministro do Trabalho, que inatituiu: "-
Grupo de Trabalho" para analisar e avaliar .os resultados praticas .da a-
plicação do Anexo VI', da Norma pegulamentadora NR. 1.5„ aprovada péla Pai,
tarja n9 3.214 de 08 de „julho de 1978,. com a nova redáçáo dada- pésta. Po
taria n9 05 dê 09' de fevereiro de- 1983 da: Secretaria de ' Segurança- e Mer,
diaina do Trabalho, RESOLVE: Art. 19 - Designar -a Piá:régi 46 Trábálhiy:Ge
rãnciv Pedro- de Araujo ., Matricula n9 3'. 105, NS-~	 )-„,para
dir o :Grupo de Trabalho, constante dó art. _19 ,da Portaria n-9 3.0I6J/0.-
para as fins previstos no art.-29 dá mesma POrtaria, Art.,?2,, Esta Porta
ria entrara- em vigor na data da saci publicação, P45 Prazo de cento
oitenta dias, contados da data da ,publicaçao dá Portaria Ministeriala
que se refere artigo primeiro,

R9 - 008/83 - Considerando a amplitude alcançada _Paia- Portaria. n9
05 de .09 4-e fevereiro de 1983 da Secretariade Seguran ça- e Medicina dó
Trabalho, quanto ao crit'jrio para a utilização dos - -Equipamento de Mergu.
lho nó- SraOil, Considerando ó que prescreve o item: combinado poM.
o item 2,11..8, do Titulo n9' 2 '"Trabalhos Submersos" 40—art,ip . da ,Porta-
ria n9-0-5/8-3 da SSMT. RESOLVE': Art- 19 - Alterar -a: redação da :Pai-jtaria!
047/82 desta DTM.,para a Seguinte.: art, 19- A0 -empresas -que- e:xeçrceM; a
tividades de mergul-ho ,,, independentemente da' sua categoria_ ~ri:arnica 4e=
ver -dó manter os Certificados , a que se refere_ .0 -1~ .2:',11:„'2 a , - dtikiPpeOá

desta Delegacia pára a: verificação que se fizer . nçaeSsãria,:§ -Único- Em
caso de Equipamentos de nacionalidade estrangeira -0è -CertifiCados ,-deve-.
rão ser traduzidos em- idioma nacional por tradutores Juraisêntados.. Art
2'9* Esta Portaria .entrara eM, vigor na , data do .sUct publicaçao-

319 ,-, 009782 - Considerando que a .n.o .Va: redação"dáda ,pala-fortária-
n9 05 de 09 de fevereiro de 19-83 -SSMI., ao Anexo VI,da NR-15 da Portefr.
ria 3,214/-78,alcançow o Me'rito dá Portaria -044,--de, 07-, de outubro de 1981.
desta b'm, Considerando que 'o item_2.2 dó , art.19,'da 13-61 -riki '05	 njo
deixa qual-quer dúvida -quanto ao dimensianamento- -40 -.EqUipeW de- Mergulho,
'Considerando . que -4 propoSítO . desta Delegacia do Trabalho Már-itimo
plifidar' as dispositivos axistentee, vabre-a-atiVidetde,014ban4-eit;i-óane--
Estado, RESOLVE Art.. 19 -..Revogar a Portaria CM de - 07' de asiti4kro.
19'81' desta Delegacia. do Trabalhe. Maritimó, 4rt,	 Esta ,Por-ria
trarét aM Vigor na data- da sua-publi-cação.

319 010/83 — Considerando a fato de o subiterir. 2 -.11,8 da Porta -
ria m9-05 de 09' dê fevereiro de 19133da Secretaria de Segurança e Me
diainq do Trabalho ter abrangido a- .Márito _da Portaria n9 044 de 28- ;."
de- dezembro ci? 1981 desta DTM., Considerando ç,e, imperativo :desta
DTM simplificar- as dispositivo- existentes sobre á atividade- sUbaqud,
tica, RESOLVE: Art. 19 - Revogar a Portaria 044' de 26/12/81; desta
Delegacia do Trabalho 'Maritimo § ártico -' A Revogação a -que 43,e refere
este artigo .entrar4. em Vigor a.partir' 4o -dia, 4.5, -4 abril' de 1983:.:Art.
29 : - Esta- Portaria entrara em vor na data dá sua pubticaço,drCAE-
to RAMOS RARBOSA DO' AWORIM OaPitao de Mar ,we-iGuerra.. Delegado,

10f-. Jeit 484/83y

CONSELHO npprutx, DE NUTRICIONISTAS

. EgRsorioro 036/82.
• . .0 Cteaelhio . federal dê NutripiOdisbas,, mo,pso daa-atribuiOdee 	 lhe

confere a Lei r.19 6:583, dg 20: de outubro de 1978, régUlaMentada-pelO Decreto
84,444, -de- 30 de jaheirci-de 1980, RE $ ,0 L V E: Aproyar'- '10a tèfè-refflue as "11fflárma
laçõaa dos-GrOmentos. dê' 1982 do COnSelhõ' Federai-de' NutricioniStes: e4o COnselhá
gional de NUtriaioniatas . - C1W+1, confenne quadros abaixe.

Brasili f 29 -de-date-SOO

RUM BENDA LEMOS
Presidentado . CFN

eforirulação do. Orgament&.de 1982 do, Conaelhó Federal de, NntriciOnistas 
RECEITA
	

DE'SPESA

RECEITAS CORRENTES	 DESPESAS CORRENTES
Trasf. Correntes	 II.175,000i00	 Custeio	 -11 281 600 00

Ipté do MÁ da Faie-fida

GAELZER PEREIRA GOMES • '
Rpte, da M. da Agricultüra

ANTONIO JOSÉ -SANTOS: TAVARES
Rpte. dos Empregados,

deboramaia
Realce



Ministério da
Indústria e do Comércio 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

SECRETARIA EXECUTIVA

GRUPO SETORIAL II

PROC/ODI/N9S 464/81, 11. g32/82, 10.654/83

DESPACHO:

APROVO, com. base na .subdelegação de competência
outorgada pela alínea "d" .do item I dg Portaria
n9 664, de 13 de agosto de 1979, e'pelét Porta
ria n9 005, dell de Março de- 1983,. 'ambas' dó
Senhor Secretário -E3cectitivo do :Conselho, de - De
senvolVimentõ Industrial, o encerramento da iza
plantaçãO d.o projeto de expansão	 .CESTARI IN •

INISTRIAL E COMERCIAL S/A, permanecendo, ,no • en,,
tanto em Vigor até 08/06/86 as obrigações assu-
midas no Termo de Responsabilidade vi .pculadõ ao
Certificado n9 -6001, de 05 de julho de , 1977.

Brasília, 16'de março de .1983.

mtawo mas suaço
Coordenador Tis:" nico do GS-IT

'SECRETARIA EXECUTIVA

PROCESSO/61~13869/82

DESPACHO:	 APROVO, com base na delegação de corepetinCia outórge
da pala alínea "f" do artigo 19 da Portaria 119 16, .
de 22 de fevereiro de 1983,. do -Sr.. Ministro da -Indús
trie e do-'Comércio, a coneeliião. do registro de fabri
caçãO de BOMBAS CENTRIFUGAS, coe Validade até 31 -de
dezembro de 1983, a lerem prOdueides pele	 empresa
FALE DO BRASIL EQUIPAMENTOS pgesnrms LTDA .". cota, -
índices de nacionalização maidlos de 96,47% • 91,148

• aze peeb • vauar., respectiVazgenté.

PROCESSO/C:Dl/NP 00051/113

APROVO, ccat base na delegação de caepstincia outorgada
pela alínea . "f" do artigo 19 da Portaria -119 16, de 22 ,
de fevereiro de 1983, do Sr. Miniátro da Indústria e
d r. Comércio, a concessão do registro de fabricação dos -
: •• ,lipamentos abaixo •relacionados, oca os 'seus respecti

• índices de nacionalização médios, coei validade 'até

•: e dezembro de 1983, a Serem produzidos pela erepre
"•.,RAUBCMATIC INDDSTRIA E 02141tRCIO LTDA.

DESPACHO:

QUARTA-FEIRA, 6 ABR 1983
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SEÇÃO I	 ,54n .

Rec, Diversas	 500.000,00	 Transf. Correntes	 91.400,60 
• -	 DESPESAS CAPIM,	 11:375.000,00

-Investimentos	 300.000,00

11.675.000.00-
	 11.675.000.00

CONSELE3D F:EGIONAL DE ~CIONISTAS CRN:-1

RECEITA
	 DESPESA

Art 2 9 - " Autorizar o COMGEP, mediante
proposta da DIRAP, a remanejar, globalmente, os efetivos do Q TA,
de modo a atender ãs necessidades mais prementes do serviço.

Art 3 9 - Esta Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas a Portaria n 9 1 517/GM3, de
11 de .dezembro de 1979 e demais disposições em contrário.

RECEITAS 'CORRENIES
Sece-ita- Diversas

DESPESAS CORRENTES
2.850.000,00	 Custeio	 2.410.000,00

Transf. Correntes	 n 440.000,00 

2.850.000.00
-4.850.000,00

paio JARDIM DE Juncos

-(Õf.	 85/83)'	 RES01140 N9 037/83.
A Presidente 'do Came11-0 Federal de Nutricionistas; no uso de suas atri-

buições legais, Considerando o oficio CR-1 n9 220/82, de 23.11.82, Considerarão - a
ziecessidade de cçapletar õ :ladro-de Cceselheiros 'Sa pientes do Conselho Regional de
Ritricionistaa - 12 Região, Considezarx3o ainda que á f-uncionamento produtivo daquele
ColegiadO depende da- ccmposiçãõ de. Seu- Plenário,  E S-0 L V E, aã referendan do Pie
nár.. 'J.o: Art.. 19' - Designar .caro.Conselheiros StSplentes, Can maniato a partir danuelã
data, ou seja, 21-ai..02, até 23-.06.83, os seguintes Dnatricionistain; 1 - Maria ' Fraw,
cingir dte Santos *cedo, 2 - Itlezezinha Ihiele, 3 - Marilina da Silva Costa, 4-Eli
sabete. Gcriçalves Dutra, 5 - Lucia Queiroga Gonzaga, 6 - Raul v im der Heyde, e 7 7.,
2ara tartetõ. Art..29 - Revogam-se as . dispasiçoes contrário.

• Brasília, -03 de janeirõ de 1983.
BA LÉDUS

Presidente do CFN
MINIsIIIRIO DO TRABALHO

0~0 ntiERn DIJIRICIMISTAS RESOLOO -D19 -038/83.
DISPÕE ..SCE17(E CODUITES . PARA A COE
CESSO hÈ iààrlo DE ANUIDADE AU
PRCEISSICNAL CARME,, E DA OUTRAS
PP7O1DENCIAS.

O (EU52 FEDEM, 'DE nurRiciauszts , no uso de Suas arrituiço-es legais

-COnaiderando &lie o § 39 do art. .29 do Decreto n9 88.147 de. 08 de março .de 1983, de-
termina que OS CormelhõS Federais -baixem -Resoluções para uniformizar procedimentos,
quanto a concessãc') de isernão- de anuidade do profissional carente ;.-Considerando que

e :unidade de ação -Scrnente e ~ida c:can a adoção de critérios uniformes para deci
(lir capite serelhanteSi -RE 'S DL VE: . Art. 19•- Para os efeitos da Lei in9 6.994

de 26 de maio de 1982, áoósidera-90 profissional carente aqUele. que 1;1)Ékaenãíe aná das
seguintes condiçõesl a) estar deserápregado e Cu não estar 'prestando serviço como aii .z

-b5nano, ti) ter renda -mensal. -inferior a 3 (três) Salários atti~3 regiénais; c) ser -di

planado na ~releio 051 no arjo iredietamente anterior ao requerimento da insdrição--
goiede de -bolsa de 'estudo 0U-empréstimo educação. Art.- 29 - A isenção da anuidade po

' derâ Sor total 'ai-pardial e.será .concedida emente quando do 19 registro e abrangera-
asilnicoexercício. _Art. 39 -0 requériinentó para isenção será formulado pelo profis
'sianal, 'juntar:ente .oan o Pedido de inscrição.. Parágrafo 19 - Co requerimen to deverá-

1-atar a declaração expressa da oondição de carente e o respectivo requisito re_lacio
naão-  no art. 19. Parágrafo: 29 ,-; Oarprovada a inveraoidade que â declaração para í
cbtençã'tãoterefoio é false, õ profissional deverá recolher anuidade acrescida de
multe, juros ecorroçãcy monetária, aleet de sofrer as -demais sançaes devidas cabíveis"

forma da jei.. -Art. 49 - A presente Resoluçãc-) . éntra eu vigor na data de sua publi-

• v?"rráb-Of - Vn29adas	 disinP8i9501' erl conf-r1r3-0 -	 .Etrasília, 30 de março .de 1983. .
,	 ,RUTH BENDA IMOS-

Presidente do 'CF&

Ministério da Aeronáutica

GABINETE 1)0 MINISTRO
PORTARIA -DP? 353/043, DE 30 DE MAR;0 EE 1983 -

Inclusão de TA VA no Ministério da Ae-
-ronautica.
O 4Alt4STNO DE 'ESTADO DA AERONAUTICA,

tendo em vista o disposto no artigo 85, item II da Constituição e

'nó artigo 2 9., 1 2 9 ., do Regulamento para o Corpo do Pessoal Gradua-
do da Aeroninitics. aprovado pelo Decreto n 9 68.951 de 19 de julho
de. 1971;	 .- considerando,:que a carência de motoristas, antes mais
sensível nas organizações -do III e do VI CORAR, vem sendo, tambele,
detectada em OH sob a jurisdição dos demais CORAR;

.4 considerando que a Portaria n9 1517/GM3, de 11 de de,
zembro. de 1979, permitiu a inclutio ' de TA .VA soflente nes áreas do
Grande-Rio e trasília; 	 -

- considerando que o controle do Q TA deve ser efetuado
de modo a permitir maior flexibilidade 'para a adequação dos efeti-
vos vigentes; é: -

 finalmente,_o contido no Processo M Aer

n9 O 4=01/191/83',
RESOLVE:

Art 1 9 - Estabelecer que as inclusões
no Q TA VA, obedecidas as normas em vigor, somente se processem com
aut,orização específica emanada da DIRAP.


